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DΕΜΟΝΣΤΡΕ ΣΕΥΣ ΡΕΣΥΛΤΑDΟΣ ΟΝDΕ 

ΙΝςΕΣΤΙDΟΡΕΣ Ε DΕΧΙΣΟΡΕΣ ΒΥΣΧΑΜ ΡΕΦΕΡ⊇ΝΧΙΑ.

ΤΡΑΝΣΠΑΡ⊇ΝΧΙΑ ΤΡΑΝΣΦΟΡΜΑ  
ΡΕΣΥΛΤΑDΟΣ ΕΜ ςΑΛΟΡ

ΧΟΝΣΥΛΤΕ ΝΟΣΣΑ ΕΘΥΙΠΕ ΧΟΜΕΡΧΙΑΛ: (11) 3856−2442

Publicação simultânea na plataforma 

de relações com inves∂dores.

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
Em 31 de dezembro de 2025 (Em milhares de Reais, exceto quando indicado de outra forma)

Μοϖιδα Λοχαο δε ςεχυλοσ Σ.Α.
ΧΝΠϑ/ΜΦ ν≡ 07.976.147/0001−60 − ΝΙΡΕ 35.300.479.262
Χοmπανηια Αβερτα δε Χαπιταλ Αυτοριζαδο

substancial do acervo líquido, incluindo ativos, passivos e operações anteriormente mantidos na Companhia, foi vertida para a 
Movida Participações, sem solução de continuidade operacional do negócio, permanecendo a Movida Locação, após o evento, 
sem ativos disponíveis para venda ou locação, unicamente com a loja em Curitiba. O saldo de ativos apresentados em 31 de 
dezembro de 2025 é residual. A Administração avalia que a manutenção da Companhia como entidade jurídica ativa é apropria-
da, principalmente: (i) para cumprir obrigações societárias e regulatórias aplicáveis; e (ii) para atender obrigações contratuais 
relacionadas a emissões de debêntures do grupo nas quais a Movida Locação figura como fiadora, que podem requerer a dis-
ponibilização de demonstrações financeiras auditadas, conforme previsto nas respectivas escrituras de emissão. Dada a ausên-
cia de geração operacional de caixa e a natureza residual dos saldos mantidos pela Companhia, sua capacidade de manter-se 
em continuidade operacional depende do suporte financeiro, administrativo e operacional do grupo, especialmente da Movida 
Participações, incluindo a manutenção de recursos mínimos para custeio de obrigações legais e societárias, se aplicáveis, pois 
esta tem capacidade para honrar qualquer ônus da Movida Locação se necessário. As demonstrações financeiras foram prepa-
radas com base no pressuposto de continuidade operacional, uma vez que a Administração espera manter o suporte do grupo 
para cumprimento de obrigações legais e contratuais.

2. BASE DE PREPARAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS INFORMAÇÕES FINANCEIRAS
2.1. Declaração de conformidade com relação ao Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC e às normas internacio-
nais de contabilidade (International Financial Reporting Standards - IFRS): As demonstrações financeiras foram preparadas 
conforme as práticas contábeis adotadas no Brasil incluindo os pronunciamentos, interpretações e orientações emitidos pelo 
Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e as normas internacionais de relatório financeiro (International Financial Repor-
ting Standards (IFRS), emitidas pelo International Accounting Standards Board (IASB)) (atualmente denominadas “normas con-
tábeis IFRS® ”), incluindo as interpretações emitidas pelo IFRS Interpretations Committee (IFRIC® Interpretations) ou pelo seu 
órgão antecessor, Standing Interpretations Committee (SIC® Interpretations) e evidenciam todas as informações relevantes 
próprias das demonstrações financeiras, e somente elas, as quais estão consistentes com as utilizadas pela administração na 
sua gestão. As demonstrações financeiras foram preparadas considerando o custo histórico como base de valor, que, no caso 
de determinados ativos e passivos financeiros (inclusive instrumentos derivativos), tem seu custo ajustado para refletir a mensu-
ração ao valor justo. Todas as informações relevantes próprias das demonstrações contábeis estão sendo evidenciadas, e cor-
respondem àquelas utilizadas pela Administração na sua gestão. Estas demonstrações financeiras foram aprovadas e autoriza-
das para emissão pela Diretoria em 24 de abril de 2026. 2.2. Finalidade e usuários previstos destas demonstrações 
financeiras: Estas demonstrações financeiras individuais da Movida Locação são elaboradas para atender obrigações societá-
rias aplicáveis e para suportar obrigações contratuais específicas relacionadas a emissões de debêntures do grupo nas quais a 
Companhia figura como fiadora, que podem prever a disponibilização de informações financeiras auditadas durante a vigência 
das emissões. Diante da reorganização societária descrita na nota explicativa 1.1.1, a Companhia passou a apresentar opera-
ções residuais, com ativos e passivos reduzidos, e sua Administração mantém a entidade ativa para assegurar a continuidade 
do cumprimento de obrigações legais e contratuais aplicáveis. 2.3. Moeda funcional e moeda de apresentação: Estas informa-
ções financeiras individuais e consolidadas estão apresentadas em milhares de Reais (“R$”), que é a moeda funcional da 
Companhia e das suas controladas. Todos os saldos foram arredondados para o milhar mais próximo, exceto quando indicado 
de outra forma. As operações com moedas estrangeiras são convertidas para o real, utilizando as taxas de câmbio vigentes nas 
datas das transações ou nas datas da avaliação, quando os itens são remensurados. Os ganhos e as perdas cambiais relacio-
nados aos ativos e passivos financeiros como empréstimos, caixa e equivalentes de caixa e títulos e valores mobiliários indexa-
dos em moeda diferente do real são contabilizados na demonstração do resultado como receita ou despesa financeira. 
2.4. Mensuração ao valor justo: Valor justo é o preço que seria recebido na venda de um ativo ou pago pela transferência de 
um passivo em uma transação ordenada entre participantes do mercado na data de mensuração, no mercado principal ou, na 
sua ausência, no mercado mais vantajoso ao qual a Movida tem acesso nessa data. O valor justo de um passivo reflete o seu 
risco de descumprimento (non-performance). O risco de descumprimento inclui, entre outros, o próprio risco de crédito da Movi-
da. Quando disponível, a Movida mensura o valor justo de um instrumento utilizando o preço cotado num mercado ativo para 
esse instrumento. Um mercado é considerado como “ativo” se as transações para o ativo ou passivo ocorrem com frequência e 
volume suficientes para fornecer informações de precificação de forma contínua. Se não houver um preço cotado em um merca-
do ativo, a Movida utiliza técnicas de avaliação que maximizam o uso de dados observáveis relevantes e minimizam o uso de 
dados não observáveis. A técnica de avaliação escolhida incorpora todos os fatores que os participantes do mercado levariam 
em conta na precificação de uma transação. Se um ativo ou um passivo mensurado ao valor justo tiver um preço de compra e 
um preço de venda, a Movida mensura ativos com base em preços de compra e passivos com base em preços de venda. A 
melhor evidência do valor justo de um instrumento financeiro no reconhecimento inicial é normalmente o preço da transação - ou 
seja, o valor justo da contrapartida dada ou recebida. Se a Movida determinar que o valor justo no reconhecimento inicial difere 
do preço da transação e o valor justo não é evidenciado nem por um preço cotado num mercado ativo para um ativo ou passivo 
idêntico nem baseado numa técnica de avaliação para a qual quaisquer dados não observáveis são julgados como insignifican-
tes em relação à mensuração, então o instrumento financeiro é mensurado inicialmente pelo valor justo ajustado para diferir a 

diferença entre o valor justo no reconhecimento inicial e o preço da transação. Posteriormente, essa diferença é reconhecida no 
resultado numa base adequada ao longo da vida do instrumento, ou até o momento em que a avaliação é totalmente suportada 
por dados de mercado observáveis ou a transação é encerrada, o que ocorrer primeiro. Ver detalhes sobre a classificação e di-
vulgação dos instrumentos financeiros da Movida na nota explicativa 7.2.        2.5. Riscos atrelados às mudanças climáticas e à 
estratégia de sustentabilidade: O setor de logística e transportes, dada sua natureza, é bastante relevante no que se refere às 
emissões de Gases do Efeito Estufa (GEE) e, consequentemente, para as mudanças climáticas, e seus impactos para a socie-
dade. Por isso, o Grupo Movida contempla em sua rotina de gestão as avaliações de riscos climáticos, e busca operar de forma 
sustentável, desenvolvendo soluções que enderecem ou reduzam os impactos negativos das operações. Nesse sentido, desde 
2022 é mantida uma Política de Mudanças Climáticas que, em conjunto com a Política de Sustentabilidade, direciona ações de 
mitigação, compensação e adaptação em razão do cenário de mudanças climáticas. O Grupo Movida possui uma estrutura de-
dicada à gestão de riscos, incluindo o tema mudanças climáticas, com metodologias, ferramentas e processos próprios que vi-
sam identificar, avaliar e, quando necessário, mitigar os principais riscos. Tal estrutura, por meio da sua sistemática de gestão, 
permite o monitoramento contínuo dos riscos e seus eventuais impactos, o controle das variáveis envolvidas e a definição e im-
plementação de medidas mitigatórias e estratégias de resiliência e adaptação, que visam reduzir as exposições identificadas. A 
Movida, por meio da emissão do Sustainability-Linked Bond (SLB) em 2021, assumiu metas de redução de emissões de gases 
de efeito estufa, de 30% da intensidade (tCO

2
/R$ MM receita) até 2030, com base no ano de 2019. O indicador relacionado a 

esse compromisso considera as emissões de escopo 1, 2 e 3 (categoria 13). A gestão e contribuição da Movida no tema é es-
sencial para SIMPAR atingir a meta de intensidade que leva em consideração a receita líquida em milhões de reais das empresas 
do Grupo SIMPAR. A mensuração e monitoramento das emissões, bem como a meta tem apresentação trimestral ao Comitê de 
Sustentabilidade da Movida, Participações S.A., e são considerados como parte do plano de atingimento da meta, os seguintes 
fatores: • Manutenção de baixa idade média da frota e uso de tecnologias mais recentes; • Aquisição de veículos flex; • Preferên-
cia pelo uso do etanol nos abastecimentos internos, com campanha de comunicação envolvendo os consumidores; • Instalação 
de painéis solares nas lojas para consumo de energia renovável e, consequentemente, redução das emissões de escopo 2. O 
inventário de emissões é divulgado pela Movida Participações S.A. O relatório de sustentabilidade é assegurado por auditores 
independentes, e divulgado anualmente. Além disso, a gestão do tema é constantemente aprimorada em busca do objetivo tra-
çado, cujo inventário anual é divulgado desde 2019 no Registro Público de Emissões, considerando a metodologia do Programa 
GHG Protocol, tendo obtido o selo Ouro no último ano. A Movida Participações S.A. recebeu em 2025 a nota A no Carbon Dis-
closure Project (CDP) Climate Change, avaliação que a posiciona acima da média global entre as companhias mais comprome-
tidas com o tema das mudanças climáticas no setor de transporte e logística. No exercício findo em 31 de dezembro de 2025 e 
2024 o Grupo Movida não teve impactos financeiros relevantes decorrentes de eventos originados de mudanças climáticas além 
daqueles já registrados nas demonstrações financeiras.

3. USO DE ESTIMATIVAS, PREMISSAS E JULGAMENTOS
Na preparação destas demonstrações financeiras, a Administração utilizou julgamentos, estimativas e premissas que afetam a 
aplicação das suas políticas contábeis e os valores reportados dos ativos, passivos, receitas e despesas. Os resultados reais 
podem divergir dessas estimativas. As estimativas e premissas são revisadas de forma contínua, e alterações são reconhecidas 
prospectivamente. 3.1. Julgamentos: As estimativas e os julgamentos contábeis são continuamente avaliados e baseiam-se na 
experiência histórica e em outros fatores, incluindo expectativas de eventos futuros, consideradas razoáveis para as circunstân-
cias. Demonstrações dos fluxos de caixa - Método indireto (títulos, valores mobiliários e aplicações financeiras): a Movida clas-
sifica os títulos, valores mobiliários e aplicações financeiras como atividades operacionais devido a utilização desses recursos a 
curto prazo para liquidação de fornecedores e dívidas. Estes valores aplicados não têm a finalidade de investimentos de longo 
prazo e são utilizados constantemente no ciclo operacional da Companhia. 3.2. Incertezas sobre estimativas e premissas 
contábeis: Com base em premissas, a Companhia faz estimativas com relação ao futuro. Por definição, as estimativas contábeis 
resultantes raramente serão iguais aos respectivos resultados reais. As estimativas e premissas que apresentam um risco signi-
ficativo, com probabilidade de causar um ajuste relevante nos valores contábeis de ativos e passivos para o próximo exercício 
social, estão contempladas a seguir: a) Imposto de renda e contribuição social diferidos - reconhecimento de ativos fiscais dife-
ridos: disponibilidade de lucro tributável futuro contra o qual diferenças temporárias dedutíveis e prejuízos fiscais possam ser 
utilizados - nota explicativa 18.1; b) Imobilizado (definição do valor residual e da vida útil) - nota explicativa 11; c); Perdas por 
redução ao valor recuperável de ativos intangíveis - teste de redução ao valor recuperável de ativos intangíveis e ágio: principais 
premissas em relação aos valores recuperáveis - nota explicativa 12.1; d) Perdas esperadas (impairment) de contas a receber: 
mensuração de perda de crédito esperada para contas a receber e ativos contratuais: principais premissas na determinação da 
taxa média ponderada de perda - nota explicativa 8; e) Provisão para demandas judiciais e administrativas, reconhecimento e 
mensuração de provisões e contingências: principais premissas sobre a probabilidade e magnitude das saídas de recursos - nota 
explicativa 16.2; f) Instrumentos financeiros derivativos: determinação dos valores justos - nota explicativa 7.2.; g) Contexto 
operacional, reorganização societária, continuidade operacional e base de preparação - nota explicativa 1, 1.1 e 1.2.

DECLARAÇÃO DA DIRETORIA SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
 Em conformidade com o inciso VI do artigo 27 da Resolução CVM 80, de 29 de março de 2022, a Diretoria declara que revisou, discutiu e concordou com as demonstrações financeiras da Movida Locação de Veículos S.A., referentes ao exercício findo em 

31 de dezembro de 2025, autorizando a emissão nesta data.

São Paulo, 24 de abril de 2026
Gustavo Henrique Paganoto Moscatelli 

Diretor Presidente
Daniela Sabbag Papa 

Diretora Administrativa e Financeira e de Relações com Investidores
João Paulo de Oliveira Lima 

 Diretor de Controladoria - Contador - CRC SP259650/O-3

DECLARAÇÃO DA DIRETORIA SOBRE O RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES
 Em conformidade com o inciso V do artigo 27 da Resolução CVM 80, de 29 de março de 2022, a Diretoria declara que revisou, discutiu e concordou com as conclusões expressas no Relatório dos Auditores Independentes sobre as demonstrações 

financeiras da Movida Locação de Veículos S.A., referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2025, emitido nesta data.

São Paulo, 24 de abril de 2026
Gustavo Henrique Paganoto Moscatelli

Diretor Presidente
Daniela Sabbag Papa

Diretora Administrativa e Financeira e de Relações com Investidores
João Paulo de Oliveira Lima

Diretor de Controladoria - Contador - CRC SP259650/O-3

DIRETORIA EXECUTIVA
Gustavo Henrique Paganoto Moscatelli

Diretor Presidente
Daniela Sabbag Papa

Diretora Administrativa e Financeira e de Relações com Investidores 
João Paulo de Oliveira Lima 

Diretor de Controladoria - Contador - CRC SP259650/O-3

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
Aos Administradores e Acionistas
Movida Locação de Veículos S.A.
O relatório do auditor independente resumido foi elaborado a partir do relatório do auditor independente completo, que está devidamente divulgado em endereço eletrônico que se encontra referenciado após a mensagem da administração dessa publicação 
resumida.

São Paulo, 24 de abril de 2026
PricewaterhouseCoopers

Auditores Independentes Ltda.
CRC 2SP027083/F-3

Lia Marcela Rusinque Fonseca
Contadora

CRC 1 SP291166/O-4
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Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Segunda Convocação para Assembleia Especial de Investidores da 1ª (Primeira) 
e 2ª (Segunda) Séries da 105ª (Centésima Quinta) Emissão de Certificados de Recebíveis 

do Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª (Primeira) e 
2ª (Segunda) Séries da 105ª (Centésima Quinta) Emissão, da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 
Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 
14.3.1. do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados de 
Recebíveis do Agronegócio da 1ª e 2ª Séries da 105ª Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios 
do Agronegócio S.A. Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio Diversificados” (“Termo de 
Securitização”), conforme Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro 
de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 2ª (segunda) convocação em 
Assembleia Especial de Investidores (“Assembleia”), a realizar-se no dia 05 de maio de 2026, às 15:45 
horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, 
administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA 
devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será informado pela Emissora e/ou 
pelo Agente Fiduciário, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e votar as 
demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), 
apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativas ao 
exercício social findo em 30 de setembro de 2025, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM 
nº 60, as quais não apresentam ressalvas. Ficam os senhores Titulares dos CRA cientes de que, nos termos 
do §2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 60, as demonstrações financeiras cujo relatório de auditoria não 
contiver opinião modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas em 2ª (segunda) 
convocação, caso a assembleia não seja instalada em virtude do não comparecimento de investidores.
Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no 
Termo de Securitização. Informações Gerais aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia Especial de Investidores 
instalar-se-á em 2ª (segunda) convocação com a presença de Titulares de CRA que representem qualquer 
número. Ainda, as matérias serão aprovadas, em 1ª (primeira) convocação, pelos votos favoráveis de 
Titulares dos CRA que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos CRA em Circulação presentes na 
respectiva Assembleia de Titulares de CRA. (ii) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que 
pretender participar pelo sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo 
preferencialmente em até 24 (vinte e quatro) horas antes da realização da Assembleia. Será admitida a 
apresentação dos documentos referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado 
por meio de plataforma eletrônica. (iii) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§ 1º e 2º do artigo 29,
de acordo com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e 
ao Agente Fiduciário, para os e-mails: assembleia@ecoagro.agr.br, agentefiduciario@vortx.com.br e 
vgi@vortx.com.br, os seguintes documentos: 1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando 
pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular de CRA; 
3. se Fundos de Investimento: cópia do último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato 
social do seu administrador, além da documentação societária outorgando poderes de representação; e 
4. quando for representado por procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua 
representação na AGC, obedecidas as condições legais. (iv) Após o horário de início da Assembleia, os 
Titulares de CRA que tiverem sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima 
detalhados poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica de realização da Assembleia, verbalmente ou 
por meio do chat que ficará salvo para fins de apuração de votos, não sendo permitida a manifestação via 
instrução de voto a distância.

São Paulo, 24 de abril de 2026

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.
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Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Segunda Convocação para Assembleia Especial de Investidores da Série 
Única da 72ª (Septuagésima Segunda) Emissão de Certificados de Recebíveis do 
Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da  
72ª (Septuagésima Segunda) Emissão, da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. 
(“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 14.2.1 do “Termo de 
Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do 
Agronegócio da 72ª Emissão, em Série Única da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio 
S.A. Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio Devidos por José Volter Laurindo de Castilhos e 
Marisa Poletto Laurindo de Castilhos” (“Termo de Securitização”), conforme Resolução da Comissão de 
Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), 
a reunirem-se em 2ª (segunda) convocação em Assembleia Especial de Investidores (“Assembleia”), a 
realizar-se no dia 05 de maio de 2026, às 15:00 horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins 
de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, sendo o acesso 
disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital, 
por meio de link que será informado pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, para deliberarem sobre a 
seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado 
(conforme definido no Termo de Securitização), apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer 
dos Auditores Independentes, relativas ao exercício social findo em 30 de setembro de 2025, nos termos do 
artigo 25, inciso I da Resolução CVM nº 60, as quais não apresentam ressalvas. Ficam os senhores Titulares 
dos CRA cientes de que, nos termos do §2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 60 e da Cláusula 14.2.1 do 
Termo de Securitização, as demonstrações financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião 
modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas em 2ª (segunda) convocação, caso a 
assembleia não seja instalada em virtude do não comparecimento de investidores. Os termos ora utilizados 
em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. 
Informações Gerais aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia Especial de Investidores instalar-se-á em 2ª 
(segunda) convocação com a presença de Titulares de CRA que representem, no mínimo, qualquer número. 
Ainda, as matérias serão aprovadas, em 2ª (segunda) convocação, pelos votos favoráveis de Titulares dos 
CRA que representem, no mínimo, representem, no mínimo, 50% (por cento) mais um dos CRA em 
Circulação, na respectiva assembleia. (ii) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que pretender 
participar pelo sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo 
preferencialmente em até 24 (vinte e quatro) horas antes da realização da Assembleia. Será admitida a 
apresentação dos documentos referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado 
por meio de plataforma eletrônica. (iii) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§1º e 2º do artigo 29, 
de acordo com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e 
ao Agente Fiduciário, para os e-mails: assembleia@ecoagro.agr.br, agentefiduciario@vortx.com.br e  
vgi@vortx.com.br, os seguintes documentos: 1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando 
pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular de CRA;  
3. se Fundos de Investimento: cópia do último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato 
social do seu administrador, além da documentação societária outorgando poderes de representação; 
e 4. quando for representado por procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua 
representação na AGC, obedecidas as condições legais. (iv) Após o horário de início da AGTCRA, os 
Titulares de CRA que tiverem sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima 
detalhados poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica de realização da AGTCRA, verbalmente ou 
por meio do chat que ficará salvo para fins de apuração de votos, não sendo permitida a manifestação via 
instrução de voto a distância.

São Paulo, 24 de abril de 2026
Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

COMUNICADO DE ABERTURA DE CHAMAMENTO PÚBLICO
ΧΗΑΜΑΜΕΝΤΟ Π∨ΒΛΙΧΟ Ν≡ 04/2026/ΣΜΧ/ΑΛDΙΡΒΛΑΝΧ/ΧΙΧΛΟ2 − ΠΡΟΧΕΣΣΟ ΣΕΙ Ν≡ 6025.2026/0002556−1
Ο ΜΥΝΙΧ⊆ΠΙΟ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ, πορ mειο δα ΣΕΧΡΕΤΑΡΙΑ ΜΥΝΙΧΙΠΑΛ DΕ ΧΥΛΤΥΡΑ Ε ΕΧΟΝΟΜΙΑ 
ΧΡΙΑΤΙςΑ, αβρε προχεδιmεντο δε χηαmαmεντο πβλιχο παρα: χελεβραο δε Τερmο δε Εξεχυο Χυλτυραλ, δε 
φορταλεχιmεντο δα πολτιχα χυλτυραλ δο Μυνιχπιο δε Σο Παυλο, mεδιαντε φοmεντο α α⌡εσ δε φορmαο, 
χαπαχιταο ε θυαλιφιχαο τχνιχα ου αρτστιχα, βεm χοmο ινιχιατιϖασ δε ιντερναχιοναλιζαο ε ιντερχmβιο 
χυλτυραλ, ϖισανδο ο απριmοραmεντο προφισσιοναλ δο σετορ ε α προϕεο εξτερνα δα προδυο λοχαλ, αβρανγενδο 
τοδο ο τερριτ⌠ριο mυνιχιπαλ, χοm πριοριδαδε ◊σ ρεγι⌡εσ ε γρυποσ συβ−ρεπρεσενταδοσ, χονφορmε οσ πρινχπιοσ, 
διρετριζεσ ε δισποσιτιϖοσ δα Λει Φεδεραλ ν≡ 14.399/22, ε δεmαισ λεγισλα⌡εσ χορρελατασ − Ασ ινσχρι⌡εσ σερο 
γρατυιτασ ε δεϖερο σερ ρεαλιζαδασ νο περοδο δε 27/04/2026 α 29/05/2026 ατραϖσ δο λινκ ηττπσ://σmχεδιταισ.πρεφειτυρα.
σπ.γοϖ.βρ/εδιταλ/69δ7χφ6χ338φ3φ07440φ903ε/οβϕετο−δο−εδιταλ. Νο σερο αχειτασ ινσχρι⌡εσ ενϖιαδασ πορ ουτροσ 
φορmατοσ, νεm φορα δο πραζο.

CULTURA E 
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BBVA Brasil Banco de Investimento S.A.
CNPJ: 45.283.173/0001-00 - NIRE: 35.3.0018366-5

Ata da Assembleia Geral Extraordinária, Realizada em 13 de Fevereiro de 2026
1. Data, Hora e Local: 13.02.2026, às 10:00 horas, na sede social do BBVA Brasil Banco de Investimento S.A., na 
Rua Campos Bicudo, nº 98, conjunto nº 162, na Cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo (“Companhia”). 
2. Convocação e Presença: Dispensada a publicação do Edital de Convocação em razão da presença dos acionistas 
representando a totalidade do capital social, nos termos do artigo 124, §4º c/c art. 133, §§4º e 5º da Lei nº 6.404, de 
15.12.1976 (“Lei das S.A.”). 3. Livro de Presença: Presente a unanimidade dos acionistas da Companhia, a saber, 
Banco Bilbao Vizcaya Argentaria S.A. e BBV America S.L., ambos representados pelos procuradores Tiago Ezao Pereira 
Bento e Frederico de Campos Ventriglia, Diretores da Companhia. 4. Composição da Mesa: Presidente da Mesa: Tiago 
Ezao Pereira Bento; Secretário: Frederico de Campos Ventriglia. 5. Ordem do Dia: (1) alterar o endereço da sede social 
da Companhia; e (2) ratificar a alteração o representante da Companhia perante a Receita Federal do Brasil. 
6. Deliberações: Após discussão e análise da matéria constante da ordem do dia, os acionistas presentes deliberaram, 
por unanimidade e sem quaisquer restrições: 6.1. Alterar o endereço da sede social, que passa a ser Avenida Brigadeiro 
Faria Lima, 4.221 - 8º andar, Itaim Bibi, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04538-133. 6.2. Ratificar a 
alteração do representante da Companhia perante a Receita Federal do Brasil, que passa a ser o Sr. Tiago Ezao Pereira 
Bento, brasileiro, casado, bancário, portador da cédula de identidade RG nº 27.993.650, expedido pela SSP/SP e 
inscrito no CPF sob nº 264.393.488-17, residente na Cidade e Estado de São Paulo, com domicílio profissional na 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 4.221 - 8º andar, Itaim Bibi, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04538-133. 
Foi aprovada a lavratura desta ata em forma de sumário e que a sua publicação seja feita com a omissão das assinaturas 
dos acionistas presentes, na forma dos artigos 130, §§1º e 2º, da Lei das S.A. 7. Encerramento: Nada mais havendo a 
tratar, o Sr. Presidente deu por encerrados os trabalhos, suspendendo antes a sessão, para que se lavrasse a presente 
ata que depois de lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. Certifico que a presente é cópia fiel da ata original 
lavrada no livro de atas de Assembleias Gerais da Companhia. São Paulo, 13 de fevereiro de 2026. Tiago Ezao Pereira 
Bento - Presidente da Mesa; Frederico de Campos Ventinelia - Secretário da Mesa. JUCESP nº 98.571/26-6 em 
24/03/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.
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